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U Que dá den ominação á v i a de acesso

asfa l tico ,integrada no perirnc t r o urbano"

o DOUTOR ~ZLSON AS.::;jAD AYUB , Prefei to Hunic ipa l de Agudoa ,Estado

de s ã o Pa u I o , o a uso de suas a t r i bu iç ões legais ,

,
).

- c o n s i d e r a nd o que o a c esso a sfalt ico que lig a a s éde urbana de

Agudos (SP/32G/300) á v i a J.larechal Rondou fo i projetado e e xe cu t a do du rante a

ges t ão do Governador DR. CARLOS ALilEWrO UE CAHVAUIQ PI NTO ,e graças a instanc i as

do ent ão Pr e f e i t o J.lun icipal Prof . JOS~ NOGUCI R;\ DE AllHEU ,se ndo um dos p r ime i r os

a cesaoa a serem cons t ru idos na ocasião;

-conside r a ndo que o pro ~ Carva lho ll i nt o ,durant e sua admini s t raç ão

atendeu ,com justiça e s olicitude,a t od as as r eivind icaçõe s de Agudos , bene f i c i a da ,

ent ã õ ,por mui t as obra s publ icas reali za da s pe l o Es tado (pr cd i os do Gr upo Esco l a r ,

Padre Aquino , do Pos t o de Sa ud c ,da Casa da Agricu ltura ,reformas em out r os pred ioa

pu blicos , empr estiao para r e s er va t or i o d e a gua etc . ) , credenc i ando-s c ao r e s peito ,

a dmir ação e estima do povo agudense ;

_ considerqndo que o povo de Agudos man ifestou s eu s sent ime ntos de

l ea l da de e gratidão a tão ilust r e homem pub l i co ,dando seu nome ao acesso a s falti

co que mandára executar , com pr i or i dad e , e por e l e pr op r i o inaugurado na festiva

data aniverÁa~ia da Cidade ,em I06~ , quando dec l a r a ções publica s dos represent an

tes e a ut or idad es l oc a i s reafi rmaram a j ustiça da homenagem ao Gover nado r Amigo ,

com dar-lhe s eu nome á r odovia (acesso) que se i naugurava ;

_c ons i de r a ndo qu c ,embora essa manifestação fosse homenagem pub lica

e das 3utor idades , não cons tam f orma l idadcs ofi c i a i s , a o que pudemos apur a r , c ons n

g r and o o nome dado,apesar de placa comemor ativa f ixada em local do a cess o ;

-cons i derando que documentos ,pub lic<lçõcs e ata s ofie iais,além do

uso pub Lí co çe e e p r -e re iteraram ,até hoje ,a denominação re f e r i da de " PiWF . CAm 'AUIO

PINTO lI ao ra en c i ona do t r echo r -o d c v í ar-Io ;

- c onside r ando que pe l a

1 . 976 , ~u e fixa o per imet r o urbano de

CARVALHO PI NTO" fica Lnt egr-aI raorrte

Lei l-!un i c i pa l n Q 1 . 215 , de 0 6 de Julho de

Agudos ,o referido acesso asfaltico IIp flOF.

aner ado á arca urbana de Agudos ;

- cons i der a ndo , f i nal ment e,qu e os a t a s de justi ça e de rcs~to dos

Jl'Ú pretéritos , c anifestados era hOllleg:agem aos grandes. bonena pub Lfc os çc oe rc no

caso ycrsado ,devem ser mant i dos c formal i zados ,oficialmente ,quando não o tenham

sido a i nda ou não co~r te-los sido ,como a firm ação ue i deai s , s egurança de ca

r ater e de continuidade historiea ,
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ARTIGO }O_ O acesso asf á ltico AGUDOS-BAURU (SP-326/300 ) denomi na

se ll p aOI·~ r~s son c t;ntos AI.Br::HTO D~ CAllVALIlO PIN1'O" .

AirfIGO 22_ l'lstc Decreto entrará em v i gor na da ta de sua pub li caç ã o

r e troa g i n d o o s seus e f ei t o s a rarti r de lQ d e f evereiro d e 1 . 97 7 .

ARTI GO 32 - Revogam-se a s d i s po s i çõ e s em c on t rario .

PIV~FEI1'UaA HUXr CIPAL l.lE AGl"OOS,27 de U zenbr-c de 1. 977
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